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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR No 61, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, promulgado pelo
Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, especialmente o previsto nos arts. 5o e 72, e tendo em vista o constante no
Processo MDIC/SECEX 52272.001502/2018-99, decide prorrogar por até oito meses, a partir
de 8 de março de 2019, o prazo para conclusão da investigação de prática de dumping, de
dano à indústria doméstica e de relação causal entre esses, nas exportações para o Brasil
de tubos de ferro fundido para canalização, comumente classificadas no subitem
7303.00.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China, Índia e
Emirados Árabes Unidos, iniciada por intermédio da Circular SECEX no 18, de 7 de maio de
2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 8 de maio de 2018.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA Nº 65, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Portaria SECEX nº 31, de 28 de junho de 2018,
para dispor sobre a distribuição de cotas tarifárias de
exportação de veículos à Colômbia de que trata os
artigos 2º e 3º do Apêndice 5.1, do Anexo II, do Acordo
de Complementação Econômica nº 72 (ACE-72).

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18
do Anexo I ao Decreto nº 9.260, de 29 de novembro de 2017, e tendo em consideração os
artigos 2º e 3º do Apêndice 5.1, do Anexo II, do Acordo de Complementação Econômica nº 72
- MERCOSUL/Colômbia, internalizado no Brasil por meio do Decreto 9.230, de 6 de dezembro
de 2017, resolve:

Art. 1º O art. 17 do Anexo Único da Portaria SECEX nº 31, de 28 de junho de 2018,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 17. A cota referente ao ano de 2019 para os produtos indicados no art. 16 é de
45.000 unidades para os veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de 50%
e de 5.000 unidades para veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de
35%, e será distribuída de acordo com os seguintes procedimentos:

I - 5% (cinco por cento), equivalentes a 2.250 (dois mil, duzentos e cinquenta)
unidades de veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de 50% e 250
(duzentos e cinquenta) unidades de veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao
VCR de 35%, como reserva técnica;

II - 95% (noventa e cinco por cento), equivalentes a 42.750 (quarenta e dois mil,
setecentos e cinquenta) unidades de veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao
VCR de 50% e 4.750 (quatro mil, setecentos e cinquenta) unidades de veículos enquadrados no
tipo de cota correspondente ao VCR de 35%, alocados de maneira conjunta observando os
critérios abaixo descritos:

a) 20% (vinte por cento), equivalentes a 9.000 (nove mil) unidades de veículos
enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de 50% e 1.000 (um mil) unidades de
veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de 35%, distribuídos em parcelas
iguais às empresas que manifestaram interesse na utilização das cotas;

b) 40% (quarenta por cento), equivalentes a 18.000 (dezoito mil) unidades de
veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de 50% e 2.000 (dois mil)
unidades de veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de 35%, distribuídos
na proporção das exportações realizadas para a Colômbia pelas empresas que manifestaram
interesse na utilização das cotas, no período de janeiro de 2013 a outubro de 2018, dos veículos
objeto das cotas, em relação ao total das exportações desses veículos para aquele país;

c) 35% (trinta e cinco por cento), equivalentes a 15.750 (quinze mil, setecentos e
cinquenta) unidades de veículos enquadrados no tipo de cota correspondente ao VCR de 50%
e 1.750 (um mil, setecentos e cinquenta) unidades de veículos enquadrados no tipo de cota
correspondente ao VCR de 35%, distribuídos na proporção dos licenciamentos concedidos pelo
Departamento Nacional de Trânsito - Denatran, no período de novembro de 2017 a outubro de
2018, dos veículos objeto das cotas, em relação ao total de licenciamentos para esses veículos
das empresas que manifestaram interesse na utilização das cotas.

III - A cota total de cada empresa, obtida a partir dos critérios elencados no inciso II,
será dividida, proporcionalmente, entre as cotas correspondentes aos VCR de 50% e de 35%,
levando-se em consideração, para esse efeito, as previsões de exportação dos veículos objeto
das cotas para a Colômbia no ano de 2019, apresentadas ao DECEX pelos interessados;

.....................................................................................
§ 1º As cotas atribuídas a cada empresa, conforme procedimentos descritos nos

incisos II, III e IV, encontram-se consignadas, por VCR, na tabela abaixo.

. Empresas Total Unidades
VCR=50%

Total Unidades
VCR=35%

. VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA

9.724 773

. FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 3.279 2.647

. GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 7.996 226

. RENAULT DO BRASIL S.A 4.943 324

. FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA 5.593 135

. TOYOTA DO BRASIL LTDA 2.307 403

. HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA 2.132 0

. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA 917 0

. PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 1.258 0

. HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LT DA

2.354 0

. NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 1.317 242

. MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA

930 0

. T OT A L 42.750 4.750

.....................................................................................
§ 4º Serão redistribuídos para a reserva técnica, nos dias 6 de maio de 2019 e 2 de

setembro de 2019, os saldos de cota para os quais não houver intenção de utilização por parte
das empresas contempladas, bem como os saldos de cota das empresas que não se
manifestarem na forma prevista no §5º.

§ 5º As empresas contempladas com a cota do §1º deverão informar ao DECEX, por
meio de oficio endereçado ao correio eletrônico decex.cgex@mdic.gov.br, até os dias 29 de
abril de 2019 e 26 agosto de 2019, a intenção da utilização, total ou parcial (unidades,
separadas por VCR), das cotas a elas distribuídas.

§ 6º As empresas que manifestarem a intenção da utilização, total ou parcial, das
cotas a elas atribuídas, conforme previsto no §4º, e que não as utilizarem nem apresentarem
ao DECEX justificativa pertinente para tal fato, terão suas cotas do ano subsequente reduzidas
na quantidade não aproveitada, sendo o volume correspondente adicionado à reserva técnica
no período seguinte.

.....................................................................................
§ 8º A contabilização das cotas será realizada com base na data do desembaraço

aduaneiro da mercadoria no país importador, que deverá ser até o dia 31 de dezembro do ano
de vigência da respectiva cota.

§ 9º Eventuais alterações nas cotas em função do disposto no §6º serão publicadas
na página eletrônica do Portal Único Siscomex (www.siscomex.gov.br)." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2019.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a disponibilização da relação de
empresas públicas e sociedades de economia mista,
consoante o disposto no art. 92 da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO - DREI, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e considerando
as disposições contidas no art. 92 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, resolve:

Art. 1º As Juntas Comerciais deverão manter em seu sítio eletrônico, de forma
gratuita, a relação atualizada de empresas públicas e sociedades de economia mista,
constituídas e extintas, vinculadas aos municípios e estado de sua unidade da federação.

Parágrafo único. Da relação citada no caput deste artigo deverão constar, no
mínimo, os seguintes dados:

I - nome empresarial;
II - CNPJ e NIRE;
III - endereço;
IV - objeto social e/ou CNAE;
V - unidade federativa que constituiu a empresa/sociedade com o respectivo

Código IBGE.
Art. 2º As Juntas Comerciais deverão manter em seu sítio eletrônico, de forma

gratuita, a relação atualizada dos Municípios que não possuem arquivamentos de
empresas públicas ou sociedades de economia mista.

Art. 3º As Juntas Comerciais encaminharão ao DREI, cópia das relações
disponibilizadas, em formato "XLSX", bem como dos respectivos links de acesso em seu
sítio eletrônico.

Art. 4º Qualquer alteração que ocorra nas relações citadas deve ser informada ao DREI.
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após

sua publicação.

CONRADO VITOR LOPES FERNANDES

Ministério da Integração Nacional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 349, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Correntina Tempestade Local/Convectiva -
Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4

747 05/11/2018 59051.006163/2018-81

. CE Saboeiro Estiagem - 1.4.1.1.0 20 21/11/2018 59051.006233/2018-09

. CE Iracema Seca - 1.4.1.2.0 39 19/10/2018 59051.006165/2018-70

. MT Primavera do Leste Tempestade Local/Convectiva -
Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4

1.763 26/10/2018 59051.006174/2018-61

. PI Pio IX Seca - 1.4.1.2.0 023 02/10/2018 59051.006101/2018-79

. SE Feira Nova Seca - 1.4.1.2.0 122 26/10/2018 59051.006194/2018-31

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 16, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Encerramento Processo Administrativo (Condenação Total ou Parcial)
Processo nº 08700.005418/2017-84
Tipo de Processo: Processo Administrativo
Representantes: Suata Serviço Unificado de Armazenagem e Terminal Alfandegado S/A e
Atlântico Terminais S/A.
Advogados: Thiago T. de Mello Miller e Luís Felipe C. de Amorim.
Representado: Tecon Suape S/A.
Advogados: Mauro Grinberg, Beatriz Cravo e Paloma Almeida.

Tendo em vista a Nota Técnica nº 36/2018/CGAA3/SGA1/SG/CADE e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, nos termos
do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do Regimento Interno do Cade, decido
pelo encaminhamento dos presentes autos Tribunal Administrativo de Defesa Econômica,
opinando-se pela condenação do Representado, por entender que suas condutas
configuraram infração à ordem econômica, nos termos do art. 36, incisos I, II e IV, c/c §3º,
incisos III e IV, da Lei nº 12.529/2011, recomendando-se, ainda, a aplicação de multa por
infração à ordem econômica, nos termos do art. 23 do mesmo dispositivo legal, além das
demais penalidades entendidas cabíveis. Ao setor Processual.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHOS DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Nº 1.607 - Ato de Concentração nº 08700.006757/2018-69. Requerentes: Total
Lubrificantes do Brasil Ltda., Zema Cia. de Petróleo, Zema Diesel Comércio e Transportes
Ltda. e Zema Importação Ltda. Advogados: Priscila Brolio Gonçalves, Camila Pires da Rocha
e Marcelo Medon Santos. Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 1.615 - Ato de Concentração nº 08700.005979/2017-83. Requerentes: União Transporte
Interestadual de Luxo S.A. e Expresso Gardênia Ltda. Advogados: Renan Cruvinel de Oliveira,
Victor Santos Rufino e outros. Tendo em vista o Parecer nº 13/2018/CGAA4/SGA1/SG/CADE
e, com fulcro no art. 50, §1º, da Lei nº 9.784/1999, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido pela aprovação, sem restrições, do referido
ato de concentração, nos termos do art. 13, XII, da Lei nº 12.529/2011.
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